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E submetido a exame desta Procuradoria, para parecer pré''.'io, o Prometo cle Lei
Complementar, em epígrafe, cie iniciativa parlamentar altera a al. l do inc. 111 cjo caput clo
art. 115 cla Lei n' l0.605, de 29 de dezembro de 2008, - que consolida, no Município de
Porto Alegre, a legislação que dispõe sobre o comércio ambulante e a prestação de
serviços ambulantes nas vias e nos logradouros públicos, sobre a publicitlade nos
equipamentos desse comél'cio e dessa prestação cle serviços e revoga as leis nos 1.923, cle
30 de dezembro de 1958; 3.187, de 24 de outubro de 1968; 3.397, cle 2 de julllo de 1970;
4.555, de 30 de abril de 1979; 4.860, cle 15 cle dezembro cle 1980; 5.863, de 12 tJe janeiro cle

1987; e 7.865, de 22 de outubro de 1996 -, e altercações posteriores, incluindo chip no rol
de itens não permitidos pal'a venda pelo comércio ambulante

Conforme a Constituição da República (CR) é da competência elos Municípios
legislarsobre assuntos de interesse local (art. 30, 1). A Lei Orgânica por sua vez,
estabelece a competência do Município para prover tudo quanto concerne ao interesse
local, para orcJüDâr cas ativiclatJes urbanas, para regulamentar e fiscalizar a utilização dos
logrcadouros públicos, e para licenciar para funcionará\eito os estabelecimentos
comerciais, industriais, cle serviço e similares (art. 8", inciso IV e XIV, art. 9", inciso IT e
Xll). A matéria, por outro lado, não é de iniciativa reservada.

Isso posto não vislumbro, nesse exame preliminar e perfunctório,
inconstitucionaliclade ou ilegalidade na proposição que impeça, nesta fase inicial, a sua
tramitação ou que atraia a incidência do art. 19, inc. 11, alínea "l" do Regimento Interno.
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